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DA INSCRIÇÃO PARA SUBMISSÃO DE RESUMO EXPANDIDO

1.1.  A Comissão Organizadora do V Congresso Ítalo-Luso-Brasileiro do
Instituto Silvio Meira, em parceria com a Pontifícia Academia Pro Vita,
comunica a abertura de inscrição e submissão de resumos expandidos, os
quais deverão obedecerão aos seguintes critérios: possuir 1 (uma) lauda em
folha A4, posição vertical, fonte Times New Roman, tamanho 12; alinhamento
justificado; sem separação de sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5;
parágrafo de 1,5 cm; margem - superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2
cm.
1.2.  Incluir ao final do resumo expandido, mini currículo contendo e-mail, com
no máximo 3 (três) linhas, com fonte Times New Roman, tamanho 10 e foto,
condizente com trabalhos acadêmicos.
1.3.  O evento ocorrerá nos dias 23 e 24 de setembro de 2024.
1.4.  O resumo expandido deverá ser entregue de forma escrita ATÉ O DIA 15
DE AGOSTO DE 2024, conforme o item 1.4
1.5.  As inscrições serão efetuadas de forma online através do formulário
disponível no site (http://www.institutosilviomeira.net.br) devendo o
pagamento ser realizado por meio do PIX institutosilviomeira@hotmail.com e o
comprovante ser enviado para o e-mail institutosilviomeira@hotmail.com 

http://www.institutosilviomeira.net.br/
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1.6. Será aceita a apresentação do resumo somente na modalidade autor
individual.
1.7.  A inscrição no evento é imprescindível para que os artigos sejam avaliados
e aceitos para o Congresso.
1.8.  A defesa do resumo expendido será realizada SOMENTEno dia 24 de
setembro, a partir das 14h, no horário local de Roma/IT e de forma ONLINE.
1.9.  Os resumos expandidos devem focar no eixo temático geral do evento,
qual seja: “O Direito de Família: perspectivas e atualidades Ítalo-Luso-
Brasileiras”.
1.10.  Somente serão aceitos os resumos expandidos com o preenchimento do
forms, encaminhamento do resumo, acompanhado do comprovante de
pagamento da inscrição.
1.11.  O resultado dos artigos aprovados será publico no dia 19 de agosto de
2024 no site do ISM, assim como, a ordem e horário de defesa dos resumos
expandidos, a serem realizados de forma ONLINE, no dia 24 de setembro de
2024 a partir das 14h, horário de Roma/IT.
1.12.Todos os artigos aprovados serão publicados no Boletim Jurídico Especial
alusivo ao V Congresso Ítalo-Luso-Brasileiro de Direito e entregues aos
participantes do evento nos dias 23 e 24 de setembro e de igual modo, todos
os inscritos, conforme este edital, receberão 1 (um) exemplar físico e a versão
digital.
1.13.Das decisões da Comissão Organizadora Técnico-Científica não caberá
recurso.
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1.14.Os direitos de publicação dos trabalhos serão automaticamente cedidos
ao Instituto Silvio Meira para a formulação do e-book e publicação impressa.
1.15.Os artigos apresentados no V Congresso Ítalo-Luso-Brasileito de Direito
do Instituto Silvio Meira receberão certificado, constando o nome dos autores;
os artigos que não forem apresentados não terão direito a certificado.
1.16.Os 3 (três) primeiros colocados, conforme a Comissão Científica,
receberão premiação de “Menção Honrosa”, sendo PLACA SILVIO MEIRA, de
1º 2º e 3º lugar, alusivas ao V Congresso Ítalo-Luso-Brasileiro de Direito.
1.17.As premiações do item 1.15 serão realizadas de forma presencial, em datas
e locais a serem divulgadas após o evento, no site do ISM

2.    Em caso de dúvidas, contatar pelo e-mail institutosilviomeira@hotmail.com
2.1.  As disposições deste edital poderão ser revogadas ou modificadas, a
qualquer tempo, pela Comissão Organizadora Técnico-Científica do V
Congresso Ítalo-Luso-Brasileiro do Instituto Silvio Meira, mediante
comunicação por meio dos veículos disponíveis ao INSTITUTO SILVIO MEIRA. 

Belém/PA, 06 de maio de 2024.

ANDRÉ AUGUSTO MALCHER MEIRA
PRESIDENTE DO INSTITUTO SILVIO MEIRA
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